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RESUMO

- ... cuida-se de embargos opostos pela FAZENDA DE SAO PAULO, em que s&o confrontados acérddos das
egrégias Primeira e Segunda Turmas, cujo cerne da questéo discutida consiste em saber se persiste o
entendimento firmado pela egrégia Segunda Turma, no sentido de que € impossivel a revogacao da isencao
do ICM, prevista no Convénio ICM-9/75, por convénio posterior a concessao do beneficio fiscal, quando se
trate do projeto de interesse nacional, ou se, conforme assente pela Colenda Primeira Turma, ha de
prevalecer a interpretacéo, consoante a qual, na espécie, se a referida isencéo néo foi concedida por prazo
certo e nem sob condicdes, podera ser revogada a qualquer tempo. - Estou em que, nos casos como o da
espécie, a revogacao da isencao concedida € legal. - A isencéo de tributo, salvo se concedida por prazo
certo, pode ser revogada, unilateralmente e ao alvedrio da Fazenda concedente. - Esse o entendimento que
manifestei, ao examinar varios casos semelhantes, nao vislumbrando nenhuma razdo para justificar a
alteragdo de tal convencimento. Tenho, para mim, que a melhor interpretacéo, para a matéria posta em
discusséo, é aquela ditada pela egrégia Primeira Turma. Peco "vénia", pois, para transcrever como razao de
decidir, excertos do voto proferido no REsp n° 32.363-4/SP, que tém a seguinte dic¢do: "E entendimento
assente na doutrina, como na jurisprudéncia, que a isencéo, a ndo ser que tenha sido concedida por prazo
certo, pode ser revogada, unilateralmente e ao alvedrio da Fazenda concedente. Acerca desse
entendimento, esclarece o tributarista FABIO FANUCCHI: "A isencéo, situada no campo da incidéncia e s6
ndo levando a relaco a seu objetivo final e normal (o pagament 0) porque o legislador, excepcionalmente,
achou nao conveniente a cobranca do Tributo, desaparece por simples movimento legislativo capaz de
remové-la. Para que ela desapareca basta que o legislador Ihe tenha fixado prazo de duracao na proépria lei
concessiva, ou que ele, em outra lei, registre simplesmente: fica revogado tal isencédo. Desaparecida a
isencdo, na lei serdo encontrados todos os elementos capazes de levar a conclusédo de haver uma incidéncia
a considerar" (Curso de Direito Tributario Brasileiro, volume 1°, pagina 102). - Neste mesmo sentido tem-se
inclinado a jurisprudéncia, como se observa de escélio assente no Tribunal de Minas Gerais, ao proclamar:
"mesmo que a isencao criada pelos convénios 9/75 e 11/81 tenha prazo de vigéncia, nada obsta a que este
prazo fosse revogado pela Resolugéo n° 24/81, mediante regras novas. As Resolu¢fes anteriores ndo
poderiam estabelecer isenc¢des para operacdes futuras e aleatérias, porque podiam ou nao ser realizadas.
Mesmo na esfera das leis, a irretroatividade ndo impede que se cassem os efeitos futuros, ndo protegidos
pelo direito adquirido e de operacdes que se realizassem ap6s a revogacdo da norma isencionista". - Como
bem afiancou o Dr. Subprocurador-Geral da Republica, em judicioso parecer, "a incidéncia imediata das
disposi¢cdes do Convénio ICM 24/81 (atingindo vendas feitas posteriormente ao registro do projeto),
alterando o Convénio 9/75, ja teve sua legalidade reconhecida pela Egrégia Suprema Corte de Justica, em
decisorios recentissimos e por sua composicao plenaria”, que proclamou: "ICM. Isencao prevista para a
saida das maquinas e equipamentos adquiridos para projetos de obra de interesse publico, em execucao.
Convénios 9/75 e 11/81. Revogacédo dessa isencdo. Ao terminar o julgamento do RE n° 113.149, o Plenério
desta corte dirimiu a controvérsia existente entre suas turmas, decidindo: Quem tem direito a isengdo em
causa ndo € o contribuinte de fato, ou seja, 0 comprador das maquinas e equipamentos nacionais
destinados a implementacao de projetos que consultem aos interesses do pais, mas, sim, o contribuinte de
direito, que é o fabricante delas. A este ndo se exige que assuma qualquer obrigacdo em contrapartida da
isencdo, nem lhe é concedida por prazo determinado. Portanto, essa isen¢éo, por ndo ser condicionada,



nem a termo, para o seu titular, pode ser revogada a qualquer tempo, inexistente direito adquirido a ela" (RE
119.223-2 - SP, DJU de 9-2-1989, pag. 575). Ac. de 26-10-1993 Rev. do Sup. Tribunal de Justica - Junho de
1994 - N° 58 - Pag. 76 EMFOR 549

EMENTA
E legalmente possivel a revogagéo da isencgéo concedida pelo Convénio ICM 9/75, através da celebragdo de
convénios posteriores (ICM 11/81 e 24/81), por néo ser ela (isencdo) condicionada, nem a termo.



